
 

 

 

 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 

 
RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Taquarituba, através do Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR o item 
abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital: 
 
1 – No quadro do item 1.2, para o cargo de Professor II – Educação Física, passa a constar da 
seguinte forma: 
 

Funções 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário Base Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Professor II – 
Educação Física 

CR 

 
30 horas 
semanais 
 

R$ 2.864,17 

Curso superior em 
educação Física com 
licenciatura, bem 
como o registro no 
sistema 
CONFEF/CREFs. 

 
R$ 60,00 

 
2 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Taquarituba, 13 de abril de 2021 
 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
A Prefeitura Municipal de Taquarituba, Estado de São Paulo, representada pelo Sr. Prefeito Éder Miano 
Pereira, torna público, que se encontram abertas as inscrições para o Processo Seletivo Público, nos 
termos do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, para 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA e para contratação por tempo determinado dos empregos abaixo 
relacionados para eventuais substituições em caso de afastamentos por motivos de: Licença Gestante, 
Licenças Saúde, Licenças sem vencimentos, Licenças Prêmio e classes emergenciais, para o Ano de 2021, 
todos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e Regime Previdenciário – Regime Geral da 
Previdência Social (RGPS). 
 
O Processo Seletivo nº 01/2021 será regido pelas instruções especiais constantes do presente edital, 
elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal, Estadual e Municipal, vigentes e 
pertinentes, e em especial a Lei Municipal nº 887/90. 
 
A organização, a aplicação e a correção das provas do Processo Seletivo serão de responsabilidade da 
empresa CONSCAM, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.960.258/0001-32, situada na Rua Carlos Trecenti, 340 – 
Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP, cuja definição das regras são as seguintes: 
 
I – DAS FUNÇÕES 
1.1 O Processo Seletivo destina-se à formação de cadastro de reserva e à contratação temporária para 
demandas eventuais de servidores, conforme item 1.2 deste edital, observada as necessidades de 
contratação e ordem de classificação que ficarão sujeitos à normatização emitida pela Prefeitura Municipal. 

 
1.2 As funções, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade estão estabelecidos na tabela que 
segue: 
 
Ensino Superior 
 

Funções 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário Base Requisitos 
Taxa de 
Inscrição 

Enfermeiro 03 

 
 

20 horas 
semanais 

R$ 2.796,49 
Curso superior em 
Enfermagem e registro no 
Órgão de classe (COREN) 

R$ 60,00 

Médico do Programa 
de Saúde da Família 

– PSF 
01 

 
40 horas 
semanais 

R$ 15.360,78 
Curso superior em medicina 
e registro no órgão de 
classe (CRM) 

 
 

R$ 60,00 

Médico 
Ginecologista e 

Obstetra 
01 

 
 
 
 
 
 
 
10 horas 
semanais 

R$ 4.317,26 

Curso superior em 
medicina, Com registro no 
órgão de Classe (CRM) e 
título de Especialização em 
Ginecologia e obstetrícia, 
reconhecido pela associação 
Médica brasileira (AMB) ou 
Título de especialização em 
Ginecologia e obstetrícia 

 
 
 
 
 
 

R$ 60,00 
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com registro no conselho 
Regional de medicina (CRM) 

Professor II - Arte CR 30 horas 
semanais 

R$ 2.864,17 
Curso superior em educação 
Artística com licenciatura 

 
R$ 60,00 

Professor II – 
Educação Física 

CR 

 
30 horas 
semanais 

 

R$ 2.864,17 
Curso superior em educação 
Física com licenciatura 

 
R$ 60,00 

Professor de Língua 
Estrangeira  

CR 
 

30 horas 
semanais 

R$ 2.864,17 
Curso superior em letras 
com especialização e 
Licenciatura em inglês 

 

R$ 60,00 

Professor III CR 

 
 
 

30 horas 
semanais 

R$ 2.864,17 

Curso superior em 
Pedagogia–licenciatura 
Plena no magistério da 
Educação infantil e séries 
Iniciais do ensino 
Fundamental ou curso 
Normal superior 

 
 
 

R$ 60,00 

* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
** CR  - Cadastro de Reserva 

 
1.3 Os salários da função têm como base o mês de março de 2021. 
  
1.4 As atribuições das funções constam no Anexo I deste edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada função é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os horários de 
trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da natureza da função, atividades, 
plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições do 
Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Processo Seletivo, em relação às 
quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor 
de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o 
Processo Seletivo. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 08/04/2021 às 16 horas do dia 19/04/2021 (período 
em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela internet nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.taquarituba.sp.gov.br. 
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo observar o item 4.8. 
 
2.2.2 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca da função pretendida. 
 
2.2.3 As provas poderão ocorrer em horários diferentes por conta do espaço físico disponível no município. 
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2.2.4 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo horário. 
 
2.2.5 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do 
prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, comprovando-
os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição 
Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria 
compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para a função pública e, quando for o caso, habilitação 
profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes à função;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada em avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste Processo Seletivo; 
 
h) apresentar outros documentos exigidos por lei. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária até o dia 
20/04/2021. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido ou 
efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT (correios), 
fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta-corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste 
Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento 
da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente à taxa. 
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2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do site 
www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de cadastro do candidato e preencher 
os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu e-mail, não 
receberá as informações referentes ao andamento do Processo Seletivo pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente processo seletivo são de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a função e aplicação das 
provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no item 2.4 
deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade 
 
do candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Taquarituba o direito de excluir do Processo Seletivo 
aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 2.3, 
sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão do candidato do 
Processo Seletivo. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Taquarituba ou à CONSCAM qualquer cópia de 
documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que pago fora do período de inscrição, seja qual for 
o motivo alegado, exceto se o Processo Seletivo não se realizar ou pagamento em duplicidade. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
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f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Taquarituba reserva-se no direito de verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Taquarituba indeferirá o 
pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura 
Municipal de Taquarituba utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos 
demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição e o boleto 
bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Taquarituba e a CONSCAM não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., 
deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM solicitação contendo nome 
completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no 
envelope, o Processo Seletivo para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no Capítulo 
III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito à 
análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para as 
funções em Processo Seletivo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do 
STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
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3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, das que vierem a surgir durante 
o prazo de validade do presente Processo Seletivo, observando a compatibilidade da deficiência com as 
atividades essenciais da função público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for inferior a 0,5 
(cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para pessoas com deficiência e se a 
fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o 
número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência, aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n° 
9.508/2018, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios 
deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos descritos no 
item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, 
conforme modelo abaixo constante na letra “b” deste item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada atestando a espécie, o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade 
especial para realização da prova, conforme item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM 
Processo Seletivo nº 001/2021. 
Prefeitura Municipal de Taquarituba-SP 
Função: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP 

 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, desde que 
requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se 
em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e não 
atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de deficiência. 
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3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será convocado 
pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a configuração e a 
compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos com deficiência será 
elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer à perícia médica e/ou 
aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições da função, mesmo que 
submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Processo Seletivo. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Processo Seletivo realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório 
para todas as funções. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função deverá observar o disposto no subitem 
2.2.4. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de Taquarituba e nos sites 
www.conscamweb.com.br, www.taquarituba.sp.gov.br e Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Taquarituba, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista de 
Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do Processo Seletivo e 
realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes 
previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário 
específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação 
da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar através do 
site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco correção de cadastro do candidato e 
preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá 
procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Taquarituba e nos sites www.conscamweb.com.br, www.taquarituba.sp.gov.br e Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Taquarituba, seja qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.13; 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora e/ou 
agenda eletrônica ou similar; 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação, ligados; 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 
como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das 
provas; 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todas as funções, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, 
necessário ao desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 16/05/2021, a partir das 09h00min, horário 
em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no mural da 
Prefeitura Municipal de Taquarituba e nos sites www.conscamweb.com.br, www.taquarituba.sp.gov.br e 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Taquarituba, conforme Cronograma deste Processo Seletivo – 
Anexo III.  
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4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada uma, e será 
elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme quadro abaixo: 
 

Função Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todas as Funções  
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
10 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 02 (duas) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do Edital de 
Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha macia; 
e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão 
ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira 
Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua 
identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo, 
não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Processo Seletivo. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de 
ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de 
ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela 
CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, 
gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de entrar no 
prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados no chão ou dentro 
da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do candidato. 
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4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular durante o 
período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade 
e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Processo Seletivo da 
Prefeitura Municipal de Taquarituba. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o acompanhante, 
podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo sobre a 
carteira. 
 
4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a permanência de 
qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, 
por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Taquarituba, caso julgue necessário, o direito de 
utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos sobre sua aplicação. 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e no 
caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção. 
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4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de 
material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob 
pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá indicar os 
alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva depois de 
transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para 
o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de 
respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de reposta ao fiscal da 
sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão aguardar o 
fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de Taquarituba e 
nos sites www.conscamweb.com.br, www.taquarituba.sp.gov.br e Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Taquarituba, conforme Anexo III – Cronograma do Processo Seletivo. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO DAS 
PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.1.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
5.1.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
eliminado do Processo Seletivo. 
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VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas realizadas pelo candidato 
só prova objetiva. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate ao candidato: 
a) com maior idade; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática. 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, sendo uma geral (todos os 
candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo III deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.conscamweb.com.br→ fale 
conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
a) Da Publicação do Edital; 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
d) Da divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente os 
preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, e-mail, 
protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer 
técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, 
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 
ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
habilitação. 
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8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado das 
diversas etapas do Processo Seletivo será publicada no Mural da Prefeitura Municipal Taquarituba – SP e 
nos sites www.conscamweb.com.br, www.taquarituba.sp.gov.br e Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Taquarituba. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na 
respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Processo Seletivo, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como 
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não 
atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele 
em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Processo Seletivo. 
 
IX – DA CONTRATAÇÃO 
9.1. As contratações serão feitas pelo regime estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
devendo o candidato comprovar no ato: 
a) Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
b) Não ter sofrido, em exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores;  
c) Gozar de boa saúde física e mental (atestado de saúde funcional); 
 
9.2. A aprovação no Processo Seletivo Público assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, 
ficando a concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, à 
existência de recursos financeiros, ao exclusivo interesse e conveniência da Administração da Prefeitura 
Municipal, à rigorosa ordem de classificação e ao prazo de validade do Processo Seletivo Público;  
 
9.3. A convocação do candidato aprovado para contratação observará a ordem classificatória final do 
Processo Seletivo Público e será feita pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
divulgada pela imprensa escrita, que no ato deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Comprovante da escolaridade exigida, conforme consta no presente Edital;  
b) Assinatura de Termo de Compromisso referente à entrega de toda documentação de trabalho e 
avaliação de alunos. 
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c)  Outros documentos que a Administração julgar necessários. 
 
9.3.4. A convocação do candidato aprovado será feita por meio de publicação em jornal de circulação, que 
no ato, deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Uma foto 3x4; 
b) Cópia dos seguintes documentos: 
c) RG (frente e verso) 
d) CPF (frente e verso) 
e) PIS/PASEP 
f) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição (frente e verso) 
g) Certidão de Nascimento (se for solteiro) ou de Casamento (se for casado)  
e de filhos menores de 14 (quatorze) anos (se os possuir) com Carteira de Vacinação e comprovante de 
matrícula 
h) Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 
anos) 
i) Comprovante de escolaridade/requisito exigidos para o cargo 
j) Carteira Nacional de Habilitação quando for requisito exigido para o cargo 
k). Atestado de Saúde física e mental expedido pelo Órgão Municipal de Saúde 
l). Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego ou função pública nas esferas municipais, estadual ou 
federal;  
m) Outros documentos que a Prefeitura Municipal julgar necessários. 
 
9.3.5 O candidato que não comprovar sua habilitação e requisito para o exercício das atribuições da função 
será eliminado do Processo Seletivo;  
 
9.4. O candidato terá exaurido o direito de sua habilitação no Processo Seletivo, caso se verifique qualquer 
das seguintes hipóteses, nos prazos previstos: 
a) Não atender à convocação para a contratação;  
b) Não apresentar no ato da contratação, documentos exigidos no Edital; 

 c) Não entrar em exercício do emprego, dentro do prazo legal. 
d) Desistir de classes ou aulas já atribuídas, no caso de professor III.  
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada no Mural 
da Prefeitura Municipal Taquarituba – SP e nos sites www.conscamweb.com.br, 
www.taquarituba.sp.gov.br e Diário Oficial Eletrônico do Município de Taquarituba. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, 
mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e embora tenha obtido aprovação, 
levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua 
inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Taquarituba não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, poderá fazê-lo 
conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, e após esta 
data, junto a Prefeitura Municipal de Taquarituba, localizada na Avenida Governador Mário Covas,  nº 
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1.915 – Bairro Novo  Centro, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos 
cuidados do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de realização 
das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal 
Taquarituba – SP e nos sites www.conscamweb.com.br, www.taquarituba.sp.gov.br e Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Taquarituba. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria Municipal da Educação e Coordenadoria 
Municipal de Saúde, ouvida a Comissão de Processo Seletivo e a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Taquarituba a homologação deste Processo Seletivo.  
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações, posteriores não 
serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo Seletivo. 
 
10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 01/2020 da Prefeitura Municipal 
de Taquarituba), sendo que após a homologação as informações serão de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Taquarituba. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Taquarituba e a CONSCAM se eximem das despesas decorrentes de viagens 
e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Processo Seletivo e de 
documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Taquarituba e a CONSCAM não se responsabilizam por eventuais prejuízos 
ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Taquarituba e a CONSCAM não emitirão Declaração de Aprovação no 
Processo Seletivo, sendo a própria publicação documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo Seletivo serão 
divulgados no Mural da Prefeitura Municipal Taquarituba – SP e nos sites www.conscamweb.com.br, 
www.taquarituba.sp.gov.br e Diário Oficial Eletrônico do Município de Taquarituba, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
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10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o 
horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Após o ato de Homologação do Processo Seletivo, as Folhas de Respostas serão encaminhadas a 
Prefeitura Municipal, devendo ser arquivadas, conforme determinação do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de 
Taquarituba poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo quando não comparecer às 
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou fase 
deste Processo Seletivo não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que 
realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
10.20 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo não implicará na obrigatoriedade de sua 
convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de preencher somente o número de vagas, de acordo 
com as necessidades da Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
Taquarituba, 01 de abril de 2021 

 
 

 
ÉDER MIANO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES  
 

ENFERMEIRO 
Executar os serviços de enfermagem em postos de saúde, escolas e creches municipais, bem como 
participar da elaboração e execução de programas de saúde pública; Elaborar plano de enfermagem a 
partir do levantamento das necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; Planejar, 
organizar e dirigir os servidores de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir 
um elevado padrão de assistência; Executar tarefas de enfermagem de maior complexidade no 
desenvolvimento de programas de saúde e no atendimento aos pacientes e doentes; Coletar e analisar 
dados socioeconômicos da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; Fazer 
programas para atender as necessidades de saúde da comunidade, ministrando palestras e coordenando 
reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; Efetuar consultas de enfermagem e 
avaliação das condições físicas do paciente; Desenvolver programas de saúde da mulher, da criança, do 
adolescente e do homem, orientação sobre planejamento familiar, orientação das gestantes, sobre os 
cuidados na gravidez, a importância do pré-natal, etc; Planejar e desenvolver programas de vacinação; 
Efetuar trabalhos com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de 
suplementação alimentar; Executar programa de prevenção, identificação e controle de doenças em 
pessoas, como a diabete, hipertensão, etc; Desenvolver programa com adolescentes, trabalhos de 
integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas, etc.; supervisionar as atividades desenvolvidas 
nos Postos de Saúde, controle de equipamentos, materiais e consumo, fazendo cumprir o planejamento e 
os projetos desenvolvidos no ano; Efetuar controle de boletins de produtividade número de exames, 
consultas, avaliando a quantidade e qualidade do trabalho; Orientar e supervisionar o trabalho dos agentes 
de saúde; Participar de reuniões de caráter administrativo e de caráter técnico de enfermagem, visando ao 
aperfeiçoamento dos serviços a serem prestados; Planejar o controle de vigilância epidemiológica; Emitir 
laudos e relatórios quando solicitados; Alimentar sistemas informatizados e preencher formulários; 
Observar o descarte correto de material; executar as demais atividades compreendidas na regulamentação 
profissional do cargo. Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. Executar outras atividades 
inerentes à sua área de atuação sempre que solicitado ou necessário. 
 
MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
Avaliação, tratamento e conduta frente as diversas clínicas, atuando no ciclo vital da criança e do 
adolescente, da mulher, do adulto e o idoso; Realiza visitas domiciliares para assistência, atua nos grupos 
de educação em saúde e também na educação continuada, e em serviço na unidade de saúde da família; 
Realizar consultas clínicas e procedimentos na unidade e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); Indicar a necessidade de internação hospitalar 
ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da unidade; realizar pequenas 
intervenções de cunho ambulatorial; Participar das atividades de grupos de controle de patologias como 
hipertensos, diabéticos, de saúde mental, e outros; Realizar atividades clínicas correspondentes às áreas 
prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde 
NOAS; Realizar busca ativa das doenças infecto-contagiosas; Aliar a atuação clínica à prática da saúde 
coletiva; Realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; Garantir acesso a 
continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de 
maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; Realizar pequenas cirurgias 
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ambulatoriais; Promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes encaminhando-as ao serviço de 
referência; Verificar e atestar óbito; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência; Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes 
com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; Acompanhar o crescimento 
e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, especialmente crianças menores de 01 (um) 
ano, consideradas em situação de risco;  Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na 
Unidade de Saúde da Família;  Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de 
mama encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas unidades de 
referência;  Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o 
desenvolvimento do Programa. Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer 
ou conservar a saúde; anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes 
examinados, anotando conclusões diagnósticos, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar 
a orientação terapêutica adequada a cada caso; atender determinações legais, emitindo atestados 
conforme a necessidade de cada caso; participa de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças 
profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos elaborando e/ou preenchendo formulários 
próprios de programas municipais, estaduais e federais e estudando os dados estatísticos, para estabelecer 
medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes e acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; Manter-se atualizado freqüentemente quanto as 
condutas médicas contemporâneas; elaborar e/ou preencher formulários próprios de programas 
municipais, estaduais e federais; participar como membro de junta médica pericial quando devidamente 
indicado;  realizar vistoria, perícia, avaliação, elaboração de pareceres, laudos e atestados do âmbito das 
atribuições profissionais; executar as demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do 
cargo; Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. Executar outras atividades inerentes à sua 
área de atuação sempre que solicitado ou necessário. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Realizar atendimento na área de ginecologia e obstetrícia; desempenhar funções da medicina preventiva e 
curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e 
executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e área; participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, 
eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado; 
assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 
preventiva; participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 
saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, 
entre outros; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar reuniões com familiares 
ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a 
ser realizado; prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou 
responsáveis; participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 
específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os 
pacientes; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando 
à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover reuniões com profissionais da 
área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; participar dos processos de 
avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar diagnóstico da comunidade e levantar 
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indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por 
equipe; representar, quando designado, a Coordenadoria Municipal na qual está lotado em Conselhos, 
Comissões, reuniões com as demais Coordenadorias Municipais; participar do processo de aquisição de 
serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; colaborar na limpeza e organização do 
local de trabalho. executar outras atividades inerentes à sua área de atuação sempre que solicitado ou 
necessário. 
 
PROFESSOR II - ARTE 
Orientar a aprendizagem dos alunos na disciplina de artes; Participar das atividades da escola: Organizar as 
operações inerentes ao processo ensino - aprendizagem; Contribuir para aprimorar a qualidade do ensino. 
Planejar e executar o trabalho docente em consonância com o plano da escola; Levantar e interpretar 
dados relativos a realidade de sua classe; Selecionar e organizar formas de execução da aprendizagem; 
Estabelecer mecanismos de avaliação condizentes com a linha adotada pela escola; Constatar necessidades 
e carências do aluno e propor seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; Cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional realizando tarefas solicitadas, identificando 
possibilidades e carências observadas; Organizar atividades complementares para o aluno; Organizar 
registros de observação do aluno; Participar de reuniões, Conselhos de Classe, atividades cívicas e outras; 
Manter registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Integrar órgãos 
complementares da escola; Manter um fluxo constante de comunicação com os pais dos alunos, visando a 
uma participação mútua da educação dos alunos; Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 
Executar outras atividades inerentes à sua área de atuação sempre que solicitado ou necessário. 
 
PROFESSOR II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Ministrar aulas teóricas e práticas na educação básica em escolas municipais; acompanhar a produção da 
área educacional e cultural; planejam o curso, a disciplina e o projeto pedagógico; avaliam o processo de 
ensino-aprendizagem; preparam aulas e participam de atividades institucionais. Para o desenvolvimento 
das atividades é mobilizado um conjunto de capacidades comunicativas. Constatar necessidades e 
carências do aluno e propor seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; Cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional realizando tarefas solicitadas, identificando 
possibilidades e carências observadas; Organizar atividades complementares para o aluno; Organizar 
registros de observação do aluno; Participar de reuniões, Conselhos de Classe, atividades cívicas e outras; 
Manter registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Integrar órgãos 
complementares da escola; Manter um fluxo constante de comunicação com os pais dos alunos, visando a 
uma participação mútua da educação dos alunos; Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 
Executar outras atividades inerentes à sua área de atuação sempre que solicitado ou necessário. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA 
Orientar a aprendizagem dos alunos na disciplina de inglês; Participar das atividades da escola: Organizar as 
operações inerentes ao processo ensino - aprendizagem; Contribuir para aprimorar a qualidade do ensino. 
Planejar e executar o trabalho docente em consonância com o plano da escola; Levantar e interpretar 
dados relativos a realidade de sua classe; Selecionar e organizar formas de execução da aprendizagem; 
Estabelecer mecanismos de avaliação condizentes com a linha adotada pela escola; Constatar necessidades 
e carências do aluno e propor seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; Cooperar com a 
coordenação pedagógica e orientação educacional realizando tarefas solicitadas, identificando 
possibilidades e carências observadas; Organizar atividades complementares para o aluno; Organizar 
registros de observação do aluno; Participar de reuniões, Conselhos de Classe, atividades cívicas e outras; 
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Manter registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Integrar órgãos 
complementares da escola; Manter um fluxo constante de comunicação com os pais dos alunos, visando a 
uma participação mútua da educação dos alunos; Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho. 
Executar outras atividades inerentes à sua área de atuação sempre que solicitado ou necessário. 
 
PROFESSOR III 
Ministrar aulas dos componentes curriculares do Ensino de Educação Básica, como professor polivalente, 
transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada e através de atividades, para proporcionar aos 
alunos a oportunidade de construírem o seu conhecimento, a partir da sua interação com outras crianças, 
com adultos e com o ambiente que as rodeia; reger classe de Educação Infantil dentro dos objetivos 
propostos pela escola; reger classe de Educação de Jovens e Adultos. Aliar as condições de ensino, 
facilitando e estimulando o desempenho infantil; elaborar seu plano de trabalho, selecionando conteúdos e 
valendo-se dentro das normas pedagógicas; observar, selecionar, planejar, promover estratégias 
adequadas que levem a criança a construir o seu conhecimento, a partir da sua interação com outras 
crianças, com os adultos e com o ambiente que a rodeia; selecionar ou confeccionar o material didático a 
ser utilizado, valendo-se das próprias aptidões ou consultando manuais de instrução ou a orientação 
pedagógica; cooperar com a Direção da Escola na manutenção da disciplina geral, bem como na 
organização e execução dos trabalhos complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo; participar 
de conselhos e outros órgãos quando designado; desempenhar tarefas administrativas diretamente ligadas 
à docência, mantendo atualizados os registros e organizando a rotina diária; Colaborar na limpeza e 
organização do local de trabalho. Executar outras atividades inerentes à sua área de atuação sempre que 
solicitado ou necessário. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Funções de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, preposição, 
conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. Concordância nominal. 
Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise 
Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. Razão e 
Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão algébrica. 
Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e 
MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de 
medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação e 
construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação 
geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Todos as funções da Saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à 
Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; 
Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade 
sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e 
Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: 
retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências 
municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área 
da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do 
SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Politica Nacional de Educação Popular em 
Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. (PNEPS-SUS). 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde. 
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, reformulação, 
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- -BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: volume único/Ministério da Saúde, Secretaria de 
Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. – 2. Ed. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à Descentralização. Coordenação-
Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e 
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de Gestão/Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à Descentralização. 
Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – Brasília.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de 
doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território 
nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde. 
- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais – (Da 
Saúde). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – 
Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- Calendário Nacional de Vacinação 2020. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, Flavia Bravo. – Rio de 
Janeiro: RMCOM, 2016. 
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996. 
- NOAS - SUS – 2001 e 2002.  
- Redes de Atenção a Saúde. 
- Política Nacional de Promoção à Saúde.  
- Política Nacional da Pessoa Idosa. 
- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de Saúde. 
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde. 
 
Todas as funções da Educação 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da Educação; Cotidiano 
Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; 
Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; 
Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; 
Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; 
Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, consequências e alternativas; 
Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); 
Formas Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: história, 
pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; 
Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; Desenvolvimento cultural dos 
alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola e do professor; Avaliação por 
competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; Recuperação; Relação entre professor e aluno; 
Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 meses); Correção de fluxo; Papel 
do professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão (socio)afetiva na identidade 
do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.BACICH, Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; TREVISANI, 
Fernando de Mello (orgs). Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. – Porto Alegre: Penso, 
2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
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2010.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.CALVO, Alfredo Hernando. Viagem à escola do século 
XXI: assim trabalham os colégios mais inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica 
Vivo, 2016.CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. – São 
Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7).CARVALHO, José Sérgio Fonseca. 
José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.CIAVATTA, Maria; 
RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de educação dos mais pobres. Revista 
Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012.CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos na escola: modos de 
transformar: dicas para refletir e exemplos de como lidar. – São Paulo: CECIP: Imprensa Oficial do Estado de 
São Paulo, 2009.CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e 
políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora.CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. 
Metodologias de trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 
2016.DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget,Vygotsky, Wallon: teorias 
psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São Paulo:Summus, 2016.DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios 
contemporâneos da educação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana. Ministério da Educação. Brasília/DF, 2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas para ser um 
professor campeão de audiência. – 4ª ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz 
Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da 
educação: conceitos e definições. – Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: Celso do Prado Ferraz de Carvalho, 
Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.Educação: um 
tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre Educação para o século XXI, 
1996.Educando com a ajuda das Neurociências: cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato 
atual da criança e do adolescente. – Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 2010.FADEL, Luciane Maria 
[et al] (orgs.). Gamificação na educação. - São Paulo: Pimenta Cultural, 2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. 
Indagações sobre currículo: currículo e avaliação. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Básica, 2007.FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de Janeiro: 
Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três artigos que se completam. – 
21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo).GATTI, Bernardete Angelina. Políticas docentes 
no Brasil: um estado da arte. - Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução 
e organização: PatríciaJunqueira. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAMELINE, 
Daniel. Édouard Claparède. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina 
Célia Cazaux. Curso de didática geral. – 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. (Educação).HEILAND, Helmut. 
Friedrich Fröbel. Tradução: Ivanise Monfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. – Editora 
Artmed.HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção dapré-escola à universidade. 
– 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.IVIC, Ivan. Lev Semionovich Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo 
noséculo XXI. – Sorocaba, 2015. KARNAL, Leandro. Conversas com um jovem professor. – São Paulo: 
Contexto, 2012.LEGRAND, Louis. Célestin Freinet. Tradução e organização: José Gabriel Perissé. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.LEONE, Naiara Mendonça. A inserção no exercício da 
docência: necessidades formativas de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2012.LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. -Porto Alegre: Artmed, 
2002.LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo debate contemporâneo na 
educação. In: LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era do conhecimento em rede e transdisciplinaridade. - São 
Paulo: Alínea, 2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas na prática escolar. In: LIBÂNEO, José 
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Carlos. Democratização da Escola Pública: a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. 
cap 1.LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, Marcia. Jogos para uma 
aprendizagem significativa: com música,teatro, dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas 
inteligências.– Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia 
(org.). Avaliação educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. 
Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e proposições. - 1. ed. - São Paulo: Cortez, 2013.MALI, Taylor. Um 
bom professor faz toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio de Janeiro: Sextante, 2013.MARIN, Alda 
Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria e pesquisa. – 2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira & 
Marin; Ceará: UECE, 2018.MARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação de 
uma cultura democrática nas escolas públicas. – Recife: O autor, 2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia 
científica: a descoberta da criança. Tradução de Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, 
Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª ed. – São Paulo: Moderna, 
2006.MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, conhecimento e cultura. – 
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.MORIN, Edgar. Os sete saberes 
necessários à educação do futuro. Tradução de Catarina Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª ed. – São 
Paulo: Cortez; Brasília, DF : UNESCO, 2000.MUNARI, Alberto. Jean Piaget. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a 
formação dos professores e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.PINHO, Sheila 
Zambello de [et al.]. Ser e tornar-se professor: práticas educativas no contexto escolar. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012.QUEIROZ, Cecília Telma Alves 
Pontes de; MOITA, Filomena Maria Gonçalves da Silva Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. 
– Campina Grande; Natal: UEPB/UFRN, 2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky : uma perspectiva histórico-
cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2012. – (Educação e conhecimento)RÖHRS, Hermann. Maria 
Montessori. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; 
OLIVEIRA, Julia Maria da Silva; COELHO, Lívia Andrade (orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, BA: 
Editus, 2017. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação Popular. – Curitiba: 
Editora Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; SALLES, Leila Maria Ferreira (orgs.). 
Jovens, violência e escola: um desafio contemporâneo. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.SOUZA, 
Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações étnico-raciais. - Assis: 
Triunfal Gráfica e Editora, 2016.TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo de Souza (org.). Capacitação 
docente e responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. - Salvador: EDUFBA, 2010.VALLE, Tânia Gracy 
Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). Aprendizagem e comportamento humano. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2010.VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modosde fazer. 
– São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-
aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos paraelaboração e realização. – 24ª 
ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – 
SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção do pensamento e da linguagem. - 
São Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a 
aprendizagem. - 1ª ed. - SãoPaulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John Dewey. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Tradução: 
Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: Nalú Farenzena. – Porto Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl 
Rogers. Tradução e organização: Marco Antônio Lorieri. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
LEGISLAÇÃO  
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 41, 205 ao 219-B, 227 
ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA. 
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______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
LDB. 
______. Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. Regulamenta o Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; altera a Lei no 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga 
dispositivos das Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de 
março de 2004; e dá outras providências. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes  Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o 
Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010). 
 ______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação 
inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização e a cobrança da 
contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, da Constituição, e as Leis nos 
9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de dezembro de 1998, e dá outras providências. 
Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007. Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, regulamenta a Lei nº 11.494, de 
20 de junho de 2007, e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento 
educacional especializado e dá outras providências. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; avaliação 
de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e controle de infecção; 
administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; 
Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de 
Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de saúde; metas de desenvolvimento do 
milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos 
não transmissíveis; doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de 
saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à 
enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único 
de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da 
mulher; saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas 
integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política 
Nacional de Humanização; Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica 
(PMAQ-AB). Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer 
de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
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Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em suas dimensões 
assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. Smeltzer... [et al.] ; 
[revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb 
Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara 
Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia prático. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: intervenções, prioridades, 
fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento da 
Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 
1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemiologia 
Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; 
Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução 
intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; 
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular 
encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na 
Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença 
Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. Atenção para matéria específica para todos os 
profissionais da saúde. Referências Bibliográficas - ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e 
GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. 
Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. - 
CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, 
Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho - Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013. - 
Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 
Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Anatomia, embriologia e fisiologia 
do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em Ginecologia. 
Malformações genitais. Estados intersexuais. Ginecologia infantopuberal. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Vulvovaginites. Doença inflamatória pélvica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. 
Hemorragia uterina disfuncional. Amenorreias. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Incontinência 
urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos contraceptivos. Climatério descompensado. 
Patologias benignas do colo e do corpo uterino. Miomatose uterina. Doenças da vulva. Síndrome dos 
ovários policísticos. Câncer do colo do útero. Tumores malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e 
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malignas das mamas. Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e suas complicações. 
Obstetrícia. Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Assistência pré-natal e propedêutica da 
gestação. Estudo das doenças intercorrentes do ciclo gravídico. Gestação de alto risco. Medicina fetal. 
Deslocamento prematuro de placenta. Inserção viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez 
póstermo. Doenças hipertensivas do ciclo gravídico-puerperal. Rotura prematura de membranas. 
Crescimento intrauterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções pré-natais. Prenhez ectópica. 
Gemelaridade. Parto e puerpério: estudo e assistência. Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica Peri 
natal. Doença trofoblástica gestacional. Hemorragias da gestação e do puerpério.  
Referências Bibliográficas 
-Cunningham F G. Ginecologia de Williams. Porto Alegre: Mc Graw Hill, Artmed, 2011 -Comissões Nacionais 
Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de 
Orientação: Mastologia, Rio de Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira de Ginecologia e 
Obstetrícia –Manual de Orientação: Trato Genital Inferior, Rio de Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira de Ginecologia e 
Obstetrícia –Manual de Orientação: Endometriose, Rio de Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira de Ginecologia e 
Obstetrícia –Manual de Critérios Médicos de Elegibilidade da OMS para Uso de Métodos Anticoncepcionais, 
Rio de Janeiro, 2010. 
- MANUAL DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA –SOGIMIG – 5ª edição, 2012. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR II - ARTE 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; Psicologia da 
Educação; Tendências Pedagógicas da Arte na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus 
prática em Arte na escola; Metodologias e concepções do ensino de Arte; Arte aliada à BNCC; Metodologias 
do ensino de Arte; Arte e Educação Inclusiva; Os Parâmetros Curriculares Nacionais no ensino de Artes; 
Avaliação em Arte/Educação; Pluralidade cultural: códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas; 
Interculturalidade; Cultura Popular Brasileira; Cultura popular e Cultura de Massa; Contribuições da Arte na 
formação do ser humano; Reconhecer os códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas; 
Movimentos Artísticos; O teatro primitivo; Os diferentes sentidos de beleza nas culturas; A arte nos 
espaços urbanos; Expressão e comunicação na arte cênica; Atores e Dramaturgos Brasileiros e em geral; 
História do teatro; História do cinema brasileiro e mundial; Teatro/Cinema e Folclore Brasileiro; Jogos 
Teatrais; Viola Spolin; Autos; A arte de protesto no Brasil e no Mundo ao longo da história e na atualidade; 
A história e a arte cinematográfica; Gêneros cinematográficos; Cinema como fusão artística; Corpo e cena: 
Possibilidade de criação, produção e distribuição na conte; Cultura e Prática Brasileira; História do teatro no 
Brasil e no mundo; Principais teóricos do teatro brasileiro e do mundo; Técnicas de teatro; Técnicas de 
utilização do palco, Iluminação, Maquiagem, Cenário, Música, Corpo; Interação com o público; Tipos de 
personagens; Clown e palhaços; Gêneros teatrais; Conhecimento em peças teatrais; Discursos e Práticas de 
Criação Cênica; Dramaturgia da Cena Contemporânea; O teatro e a televisão; A história do teatro vinculada 
às artes plásticas; Fotoetnografia: pesquisa em artes e ciências humanas; Performance e Espetacularidade; 
pesquisas atuais em artes cênicas; Práticas Cênicas e Relações Étnico-Raciais; O teatro e a inclusão; 
Características de aptidão física geral. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANDREW, James Dudley. As principais teorias do cinema: uma introdução. – Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 
2002.BAHIANA, Ana Maria. Como ver um filme. – Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2012.BARBOSA, Ana Mae 
(org.). Arte-educação: leitura no subsolo. - 1. ed. -- São Paulo: Cortez, 2018.BARBOSA, Ana Mae. Arte-
educação no Brasil. - 1. ed. - São Paulo: EDITORA PERSPECTIVA LTDA, 2019.BARBOSA, Ana Mae. 
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Inquietações e mudanças no ensino da arte. – 7ª ed. –São Paulo: Cortez, 2012.BOAL, Augusto. 200 
Exercícios e jogos para o ator e não-ator. – Rio de Janeiro: Editora Civilização Brasileira, 1982.BRASIL. Base 
Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  Capítulo 4 (página 191 a 210).BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: 
apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação 
Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Arte. – 
Brasília : MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 
terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – Brasília 
: MEC/SEF, 1998. 
CAMPOS, Flavio de. Roteiro de Cinema e Televisão – A arte e a técnica de imaginar, perceber e narrar uma 
estória. – 3º ed. – Editora Zahar.OLI, Jorge. O que é arte. – 15ª ed. – São Paulo, SP: Editora Brasiliense, 
1995.COUTINHO, Rejane Galvão; JUNIOR, Klaus Schlünzen; SCHLÜNZEN, Elisa Tomoe Moriya 
(Coordenadores). Artes. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista: Núcleo de 
Educação à Distância, 2013. – (Coleção Temas de Formação; v. 5).DIAS, Heitor Herculano. Como escrever 
argumentos para cinema. 2017.FARIA, Alessandra Ancora de. Teatro na formação de educadores: o jogo 
teatral e a escrita dramatúrgica. Doutorado em Educação (Psicologia da Educação). Pontífica Universidade 
Católica de São Paulo – PUC/SP. São Paulo, 2009.FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na 
educação escolar. – 4ª ed. – São Paulo: Cortez, 2010.FREITAS, Enio de. História e cinema: encontro de 
conhecimento em sala de aula. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.GROTOWSKI, Jerzy. Em busca de um 
teatro pobre. – 3ª ed. – Rio de Janeiro: Editora Civilização Brasileira, 1987.GOMBRICH, E. H. A história da 
Arte. – 16ª ed. – LTC Editora, 2000.GOMES, Paulo Emílio Sales. O cinema no século. Cia das Ltras, 
2015.HERNANDEZ, Fernando. Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. – Porto Alegra: 
Artmed, 2000.IAVELBERG, Rosa. Arte/educação modernista e pós-modernista: fluxos na sala de aula. – 
Porto Alegre: Penso, 2017.JUPIASSU, Ricardo Ottoni Vaz. Metodologia do ensino de teatro. – Campinas, SP: 
Papirus, 2001. (Coleção Ágere).LUCA, Luiz Gonzaga Assis de. A hora do Cinema Digital – Democratização e 
Globalização do Audiovisual. São Paulo: Imprensa Oficial, 2009.MARTINS, Índia Mara; PENAFRIA, Manuela 
(org.). Estéticas do digital: Cinema e tecnologia. LabCom, 2007.PROENÇA, Graça. História da arte. – 16ª ed. 
– Editora Ática.RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo e 
Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016.ROSENFELD, Anatol. O teatro épico. – São 
Pulo: Editora Perspectiva.SETENTA, Jussara Sobreira. O fazer-dizer do corpo: dança e performatividade. - 
Salvador: EDUFBA, 2008.STANISLAVSKI, Constantin. A criação de um papel. – 7ª ed. – Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 2000.STANISLAVSKI, Constantin. A preparação do ator. – 1ª ed. – Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 2015.VICENTE, Adalberto Luis; JUNQUEIRA, Renata Soares (orgs.). Teatro, cinema e 
literatura: confluências. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras questões versando 
sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; Psicologia da 
Educação; Tendências Pedagógicas da Educação Física na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A 
teoria versus prática em Educação Física na escola; Metodologias e concepções do ensino de Educação 
Física; Educação Física aliada à BNCC; Materiais de Educação Física; Educação Física e Educação Inclusiva; 
Educação Física frente à LDB 9.394/96: Lei 10.793/03; Educação Física e os Parâmetros Curriculares 
Nacionais da Educação Básica; Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; 
Educação Física como componente curricular na Educação Básica; Função social; Objetivos; Características; 
Conteúdos; Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na 
educação física escolar; Planejamento e Avaliação em Educação Física Escolar; Esporte Escolar: O processo 
de Ensino-Aprendizagem-Treinamento Esportivo no contexto escolar; Históricos Conceitos e generalidades; 
Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas; Concepções psicomotoras na educação física 
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escolar; Educação Física e o desenvolvimento humano; Metodologia para o ensino da Educação Física; As 
teorias da Educação Física e do Esporte; As qualidades físicas na Educação Física e desportos; Biologia do 
esporte;  Fisiologia do exercício; Anatomia Humana; Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais 
aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os 
desdobramentos na Educação Física; Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as 
mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; Educação física escolar e cidadania; os objetivos, 
conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e Jogos na Escola: competição, 
cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Efeitos da 
atividade física e do exercício físico na prevenção das doenças e promoção da saúde; A história da 
educação física. Metodologia para o ensino da educação física; Atividade motora adaptada; Aprendizagem 
motora; Crescimento, desenvolvimento e maturação, processo avaliativo na educação física escolar;  
Noções sobre as diferentes manifestações da cultura corporal: esportes, jogos, lutas, ginástica e dança;  
Parâmetros Curriculares Nacionais: Educação Física. Anatomia: osteologia, artrologia, miologia, sistema 
cardiocirculatório e respiratório; Biomecânica do movimento humano; Fisiologia do exercício; Treinamento 
desportivo: princípios e métodos.  
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ADORNO, Camile. Arte da capoeira.AHLERT, Alvori. Educação física escolar e cidadania. Revista Vidya, v. 24, 
nº 42, p. 47-60, jul./dez., 2004 - Santa Maria, 2007.ANDRADE, Márcia Siqueira de; BARTHOLOMEU, Daniel; 
MONTIEL, Maria. Perspectivas em aprendizagem humana. – 1ª ed. – São Paulo: Memmon Edições 
Científicas, 2014.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  
Capítulo 4 (página 211 a 238).BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Física e 
Desportos.Valores humanos, corpo e prevenção: a procura de novos paradigmas para a educação física. - 
Brasília: A Secretaria, 1989.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares 
nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino 
fundamental: Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros 
curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 1998.CASTELLANI FILHO, Lino. Educação física no Brasil: A 
história que não se conta. -Campinas, SP: Papirus, 1988. - (Coleção Corpo & Motricidade)CEREGATTO, 
Luciana. Os saberes da experiência discente na Educação Física. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.CRUZ, 
Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu; SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. 
Metodologias de trabalho em educação das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 
2016.DAOLIO, Jocimar. Da cultura do corpo. – Campinas, SP: Papirus, 1995. – (Coleção Corpo e 
Motricidade)DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na escola: questões e reflexões. – 1ª ed. - Editora 
Guanabara Koogan, 2003.FERREIRA NETO. Raul Recreação na escola. - Rio de Janeiro: 2a edição: Sprint. 
2002.FILHO, Lino Castellani. Política educacional e educação física: polêmicas do nosso tempo. – 
Campinas/SP: Editora Autores Associados, 1998.FREIRE, João Batista. Educação de corpo inteiro: teoria e 
prática da educação física. — 1. ed. — São Paulo: Scipione, 2011. (Coleção Pensamento e ação na sala de 
aula)GEOFFROY, Christophe. Alongamento para todos. Quando? Como? Por quê?. – Editora 
Manole.GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. 
(org.). Ginástica, dança e atividades circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas corporais e a 
organização do conhecimento).HAETINGER, Daniela. Jogos, recreação e lazer. - 1. ed., rev. - Curitiba, PR: 
IESDE Brasil, 2012.HUIZINGA, Johan. Homo Ludens. – Editora Perspectiva.JERÔNIMO, Denise Dantas. 
Trilhando os solos : atividades lúdicas e jogos no ensino de solos. – São Paulo: Cultura Acadêmica: 
Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012.JUNIOR, José Airton de Freitas Pontes 
(Organizador). Conhecimentos do professor de educação física escolar. – Fortaleza, CE: EdUECE, 
2017.KISHIMOTO, Tizuko Morchida (org.). Jogo, brinquedo e brincadeira na educação. – 14 ed. – São Paulo: 
Cortez, 2011.KISHIMOTO, Tizuko Morchida. Jogos infantis: o jogo, a criança e a educação. Vozes.LE 
BOULCH, Jean. Educação psicomotora: psicocinética na idade escolar. – Porto Alegre: Artmed, 
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1987.MARCELINO, Nelson Carvalho. Lazer e educação. – Campinas, SP: Papirus, 1987. (Coleção 
Fazer/Lazer)MARCO, Ademir de (Org.). Educação física: Cultura e sociedade. – Campinas, SP: Papirus, 
2006.MATTHIESEN, Sara Quenzer. Jogos de mesa adaptados ao ensino do atletismo na escola: passo a 
passo. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 
2013.OLIVEIRA, Vitor Marinho de. O que é educação física. – São Paulo: Brasiliense, 2004. (Coleção 
primeiros passos)PANZIERA, Cristina [et al]. Educação Física inclusiva: diferentes olhares sobre a inclusão 
social através da educação física e do esporte – Volume III. – Porto Alegre: Editora Universitária Metodista 
IPA, 2016.RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo e 
Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016.SADI, Renato Sampaio [et al.]. Pedagogia do 
esporte. – Brasília: Universidade de Brasília, Centro de Educação a Distância, 2004.SANTIN, Silvino. 
Educação física: uma abordagem filosófica da corporeidade. – 2ª ed. rev. - Ijuí: Ed. Unijuí, 2003. - (Coleção 
educação física).SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira Salustriano de; SILVA, Flavio 
Médici da. Revivendo as brincadeiras de criança. - Rio de Janeiro: Solidariedade França-Brasil, 
2015.SANTOS, Rosirene Campêlo dos [et al]. Dança e inclusão no contexto escolar, um diálogo possível. 
Pensar a Prática 6: 107-116, Jul./Jun. 2002-2003.SILVA, Cláudio Silvério da. A educação Física adaptada: 
implicações curriculares e formação profissional; - São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.SILVA, Débora Alice 
Machado da [et al.]. Importância da recreação e do lazer. – Brasília: Gráfica e Editora Ideal, 2011. – 
(Cadernos interativos – elementos para o desenvolvimento de políticas, programas e projetos 
intersetoriais, enfatizando a relação lazer, escola e processo educativo; 4)SILVEIRA, Sérgio Roberto; 
ZACARIAS, Maria Elisa Kobs (Org.). Oficinas curriculares de atividades esportivas e motoras: esporte | 
ginástica | jogo - Ciclos I e II. Secretaria da Educação do Estado de São Paulo. Coordenadoria de Estudos e 
Normas Pedagógicas. Escola de Tempo Integral. – São Paulo, 2007.SOARES, Carmen Lucia et al. 
Metodologia do Ensino de Educação Física. – 1ª ed. - Cortez Editora. (Coleção Magistério 2º grau. Série 
formação do professor).SOUZA, Esther Vieira Brum de. O currículo, a pedagogia da alternância e os saberes 
docentes na educação física: os desafios do processo de formação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2013.TAVARES, Carlos Eduardo Moura. Didática aplicada à educação física. Governo do Estado do Ceará e 
Universidade de Brasília, 2010. TORTORA, Gerard J. Corpo Humano: Fundamentos de Anatomia e Fisiologia. 
– 4ª ed. – Artmed Editora.GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA, Amauri 
Aparecido Bássoli de. (org.). Ginástica, dança e atividades circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas 
corporais e a organização do conhecimento).RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; 
OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016.VILLARDI, 
Marina Lemos. A problematização em educação em Saúde: percepções dos professores tutores e alunos. – 
1ª ed. – São Paulo:  Cultura Acadêmica, 2015. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras questões versando 
sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA  
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; Psicologia da 
Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas do Inglês na Educação; Relação 
ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Inglês na escola; Metodologias e concepções do ensino 
de Inglês; Tendências Pedagógicas do Inglês na Educação; Ensino de Inglês aliado à BNCC; Metodologias do 
ensino de Inglês; Materiais de ensino de Inglês; Inglês e Educação Inclusiva; Gramática: Fonética e 
fonologia; Ortografia; Morfologia; Sintaxe; Vocabulário; Compreensão e produção de gêneros textuais 
diversos; Prática pedagógica do ensino da língua inglesa: Abordagem comunicativa; Abordagem lexical; 
Análise e interpretação de textos: Identificação do tema central e das diferentes ideias contidas nos textos; 
Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos; Identificação de enunciados que 
expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, consequência e comparação; Abordagem 
reflexiva;  Interculturalidade e interdisciplinaridade no ensino de inglês; Competências para ensinar e 
aprender língua inglesa; Avaliação do processo ensino-aprendizagem e de seus atores; Interação em sala de 
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aula e valorização do conhecimento prévio e de mundo do aluno; Conceito de letramento: aplicações ao 
ensino-aprendizagem de língua estrangeira/Inglês, entre as quais: leitura como letramento, comunicação 
oral como letramento, prática escrita como letramento; A metodologia da Língua Estrangeira; Proposta 
Curricular de Língua Estrangeira Moderna; O ensino de língua para a comunicação; Dimensões 
comunicativas do inglês; Construção da leitura e da escrita da Língua Estrangeira; A escrita e a linguagem 
oral do inglês; A natureza sociointeracional da linguagem; O processo ensino e aprendizagem da Língua 
Estrangeira; Literatura Americana e Inglesa; Cognatos e falsos cognatos; Estudo do vocabulário: significado 
de palavras e expressões num contexto; Semelhanças e diferenças de significados de palavras e expressões 
(falsos cognatos); Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do pronome e do artigo; 
Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês); Flexão do verbo; Significado através da utilização do 
tempo verbal e verbos auxiliares; Expressões; Regência e concordância nominal/verbal; Preposições de 
tempo/lugar; Substantivos, adjetivos e verbos seguidos de preposição; Orações com relação de causa, 
consequência, tempo, modo, condição, concessão, comparação; Orações relativas; Pronomes 
interrogativas; Frases interrogativas.  
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
AZAR, Betty Schrampfer. Understanding and using english grammar. 4th ed.Longman.BORGES, Maria José 
Alves de Araújo. A formação do professor de Língua Inglesa: desafios no desenvolvimento das habilidades 
de compreensão e produção da oralidade. Pontífica Universidade Católica de Goiás, 2015.BRASIL. Base 
Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  Capítulo 4 (página 239 a 262).BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: 
apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação 
Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: língua 
estrangeira. – Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros 
curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 1998.BROWN, D. H. First Language Acquisition. Principles of 
Learning and Teaching, 5th Ed. Pearson ESL. Pgs. 24-51.BURTON, Strang [et al]. Linguistics for dummies. – 
Wiley. Canadá, 2012.CELCE-MURCIA, Marianne; LARSEN-FREEMAN, Diane. The grammar book. An ESL / EFL 
Teacher’s Course – 2ª Ed. Conference Proceedings Volume English as an International Language: Setting the 
Standards. The Asian EFL Journal Quarterly December 2007, Volume 9, Issue 4.JORDÃO (org.) Letramentos 
e Multiletramentos no Ensino de Línguas e Literaturas. Revista X, vol.1, 2011. 
LINDSTROMBERG, Seth. English prepositions explained. John Benjamins Publishing Company, 2010.Língua 
Estrangeira Moderna - Espanhol e Inglês / vários autores. – Curitiba: SEED-PR, 2006.MARZARI, G. Q.; 
GEHRES, W. B. S.. Ensino de Inglês na Escola Pública e suas Possíveis Dificuldades. Thaumazein, Volume 7, 
Número 14, Santa Maria (Dezembro de 2015), pp. 12-19.MATTOS, Andrea Machado de Almeida. Novos 
letramentos, ensino de Língua Estrangeira e o papel da escola pública no século XXI. Revista X, vol. 1, 
2011.MCCAUGHEY, Jessica. Book clubs as a Tool for Community Building and Language Enhancement. 
English Teaching, 2017. MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. - 
São Paulo: UNICID, 2012.MEGALE, Antonieta Heyden. Bilinguismo e educação bilíngue – discutindo 
conceitos. Revista Virtual de Estudos da Linguagem – ReVEL. V. 3, n. 5, agosto de 2005.MELO JÚNIOR, 
Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. - São Paulo: UNICID, 2012.MELO JÚNIOR, 
Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. São Paulo: UNICID, 2012.NÓBREGA, 
Daniela Gomes de Araújo; SILVEIRA, Karyne Soares Duarte (org.). Reflexões sobre o ensino aprendizagem 
de línguas estrangeiras. – Campina Grande: EDUEPB, 2016.SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: 
Inglês. In: Currículo do Estadode São Paulo, Linguagens, códigos e suas tecnologias. 2. ed., São Paulo, SE, 
2010 e 2012.SCHEYERL, Denise; SIQUEIRA, Sávio (org.). Materiais didáticos para o ensino de línguas na 
contemporaneidade: contestações e proposições. - Salvador: EDUFBA, 2012.SWAN, Michael. Practical 
English Usage. Third Edition. Oxford University Press.SWICK, Ed. English Sentence Builder. McGraw-Hill, 
2009.UNITED STATES DEPARTMENT OF STATE. Bureau of Cultural and Educational Affairs. In the Loop: A 
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Reference Guide to American English Idioms. Office of English Language Programs. First Edition, 
2010.WILHELM, Kim Hughes. No books and 150 students?. English Teaching Forum. Number 3, 2006. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras questões versando 
sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR III 
Educação no mundo atual; Relacionamento Professor x Aluno; Função e papel da escola; Problemas de 
aprendizagem; Alfabetização; Fatores físicos, psíquicos e sociais; Recreação: Atividades recreativas; 
Aprendizagem: Leitura/Escrita; Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático; Processo Ensino-
aprendizagem: avaliação; Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação; Desenvolvimento da 
linguagem oral, escrita, audição e leitura; Métodos, técnicas e habilidades; Instrumentos/Atividades 
Pedagógicas; Métodos de Alfabetização; Tendências Pedagógicas; Papel do Professor; Principais 
educadores como: Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, etc.; 
Psicologia da Educação; Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Diretrizes e 
Referenciais para Educação Infantil; Educação infantil e inclusão; Educação infantil aliada à BNCC. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infantil: discurso, legislação e práticas institucionais. – 
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
ABREU, Ana Rosa. Alfabetização: livro do professor. Brasília: FUNDESCOLA/SEF-MEC, 2000. 
BARANITA, Isabel Maria da Costa. A importância do Jogo no desenvolvimento da Criança. Escola Superior 
de Educação Almeida Garrett. Lisboa, 2012. 
 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Avaliação diagnóstica da alfabetização. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 3) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Capacidades da alfabetização. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 
2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 2) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Monitoramento e avaliação da alfabetização. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 5) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Organização da alfabetização no ensino fundamental de 9 anos. - 
Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 1) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Planejamento da alfabetização: capacidades e atividades. - Belo 
Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 6) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Práticas escolares de alfabetização e letramento. - Belo Horizonte: 
Ceale, 2006. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 7) 
BENTO, Maria Aparecida Silva (org.). Educação infantil, igualdade racial e diversidade: aspectos políticos, 
jurídicos, conceituais. - São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT, 
2012. 
BEE, Helen; BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento. Tradução: Cristina Monteiro. – 12. ed. – Dados 
Eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2011. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 32 e 51 até 133). 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes  Curriculares Nacionais para 
Educação Infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
_______. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – Volumes 1, 2 e 
3. Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria da Educação Fundamental – Brasília, MEC/SEF 1998. 
________. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Básica. Resolução 
CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 – Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Alfabetização. PNA Política Nacional de 
Alfabetização/Secretaria de Alfabetização. – Brasília: MEC, SEALF, 2019. 
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________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Coordenação Geral de Educação Infantil. 
Contribuições para a Política Nacional: a avaliação em educação infantil a partir da avaliação de contexto. - 
Curitiba: Imprensa/UFPR, Brasília: - MEC/SEB/COEDI, 2015. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Indicadores da Qualidade na Educação 
Infantil. – Brasília: MEC/SEB, 2009. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais de qualidade para 
a educação infantil – Volume 1 e 2. MEC/SEB, 2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Práticas cotidianas na educação infantil: 
bases para a reflexão sobre as orientações curriculares. – Brasília, 2009. 
CADEMARTORI, Ligia. O que é literatura infantil. – Editora brasiliense, 2010. (Coleção primeiros passos). 
CAFIERO, Delaine. Leitura como processo: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - 
(Coleção Alfabetização e Letramento). 
CARVALHO, Rodrigo Saballa; FOCHI, Paulo Sergio (org.). Pedagogia do cotidiano na (e da) educação infantil. 
República Federativa do Brasil. Ministério da Educação (MEC). Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Em Aberto, Brasília, v. 30, n. 100, p. 1-192, set./dez. 2017. 
CAPOVILLA, Fernando C. (org.). Os novos caminhos da alfabetização infantil. – 2ª ed. – São Paulo: Memnon, 
2005. 
CAZORLA, Irene [et al.]. Estatística para os anos iniciais do ensino fundamental. - 1. ed. - Brasília: Sociedade 
Brasileira de Educação Matemática - SBEM, 2017. - (Biblioteca do Educador - Coleção SBEM ; 9)  
FIAD, Raquel Salek. Escrever é reescrever: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2006. - 
(Coleção Alfabetização e Letramento) 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. A organização do trabalho de alfabetização na escola e na sala de aula: 
caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. Métodos e didáticas de alfabetização: história, características e modos 
de fazer de professores: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção 
Alfabetização e Letramento) 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. Orientações para o educador: caderno do formador. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento). 
GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. - Petrópolis, RJ; 
Vozes, 1995. 
GOMES, Maria de Fátima Cardoso. A aprendizagem e o ensino da linguagem escrita: caderno do professor. 
- Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento). 
HAETINGER, Daniela. Jogos, recreação e lazer. - 1. ed., rev. - Curitiba, PR: IESDE 
Brasil, 2012. 
KLEIMAN, Angela B. Preciso “ensinar” o letramento? Não basta ensinar a ler e a escrever?. Linguagem e 
letramento em foco – Linguagem nas séries iniciais. Ministério da Educação, 2005. 
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: educação infantil e/ou 
fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
LAJOLO, Marisa. Literatura infantil brasileira e estudos literários. Estudos de Literatura Brasileira 
Contemporânea, Brasília, n. 36, p. 97-110, julho-dez. 2010. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer?. — São Paulo: Moderna, 
2003. 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Ser docente na educação infantil: entre o ensinar e 
o aprender. - 1.ed. - Brasília: MEC /SEB, 2016. 
- (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.2). 
OLIVEIRA, Lindamir C. V.; SARAT, Magda (orgs.). Educação infantil: história e gestão educacional. – 
Dourados, MS: Editora da UFGD, 2009. 
PAIVA, Aparecida. Literatura e leitura literária na formação escolar: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
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PAIVA, Aparecida et al. Literatura na infância: imagens e palavras. Acervos do PNBE 2008 para a Educação 
Infantil. Brasília: MEC, 2008. 
PEREIRA, Arlete de Costa. O educador no cotidiano das crianças: organizador e problematizador. – Brasília: 
Gerdau, Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho, 2011. (Série mesa educadora para a primeira infância; 3). 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. (1975). 
PRIORE, Mary Del (org.). História das crianças no Brasil. – 7ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
Pró-Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental: alfabetização e linguagem. – ed. rev. e ampl. incluindo SAEB/Prova Brasil matriz de 
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Pró-Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino 
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 01/04/2021 

Período de inscrições e disponibilização do boleto 
bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 08/04/2021 às 
16h00min do dia 19/04/2021 

Data limite para pagamento das inscrições 20/04/2021 

Divulgação da relação de candidatos inscritos  29/04/2021 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos 
Inscritos 

30/04/2021, 03 e 04/05/2021 

Divulgação da retificação da relação dos candidatos 
inscritos (se houver) e indicação do local e horário 
da realização da prova objetiva 

10/05/2021 

Realização das Provas Objetivas. 16/05/2021 

Divulgação de Gabarito das Provas. 17/05/2021 

Prazo de Recursos em relação ao Gabarito das 
Provas Objetivas. 

18, 19 e 20/05/2021 

Divulgação do Julgamento dos Recursos. 27/05/2021 

Divulgação da Retificação e Homologação do 
Gabarito (se houver) e Divulgação da Nota da Prova 
Objetiva. 

01/06/2021 

Prazo de Recursos em relação às Notas das Provas 
Objetivas. 

02, 04 e 07/06/2021 

Publicação da retificação e/ou homologação do 
resultado final e Publicação da homologação do 
Processo Seletivo. 

14/06/2021 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo serão realizadas no Mural do Município de 
Taquarituba – SP e nos sites www.conscamweb.com.br, www.taquarituba.sp.gov.br e Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Taquarituba. As publicações também serão realizadas no Jornal Gazeta Popular. 
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